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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 07.005/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CREDENCIAMENTO 1\1' 07.005/2025 

Torna-se público que a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do SETOR DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS, sediado a Av. Eusebio de Queiroz, 955, Centro, Eusebio/CE, realizará 

CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, do 

Decreto n° 11.878, de 9 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1 . O objeto do presente procedimento é o Credenciamento de empresa especializada na área da saúde, 

visando à contratação de serviços profissionais destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal 

de Saúde do Município de Eusebio/CE, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3', inciso I, do Decreto n° 11.878, de 2024. 

1.3. O credenciamento não obriga a administração publica a contratar. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem cadastrados no Sistema Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil (www.b11.org.br). 

2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do credenciamento por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Não poderão participar do credenciamento: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto do credenciamento; 

2.5.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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2.5.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
o credenciamento versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.5.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.5.6. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública 
federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.5.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no 
processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.5.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ri° 6.404, de 1976, 

concorrendo entre si; 
2.5.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 
2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

2.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme 5 1. do art. 9' da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.5.6 será também aplicado ao interessado que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do interessado. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.5.4 e 2.5.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.5.4 e 2.5.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.11. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada iniclônea nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 
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3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR 

3.1. Os interessados deverão estar cadastrados no BLL e encaminharão, exclusivamente por meio eletrônico, 
o requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar para a prestação dos serviços, 
com as seguintes informações: 

3.1.1. Descrição detalhada do objeto. 
3.1.2. Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para a prestação dos serviços. 

3.9. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar implica 
obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o credenciado o 
compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado 

apresentará também declaração que: 
3.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que o 

valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, inciso XXXIII, 

da Constituição; 
3.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal; 

3.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 
3.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.8. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei n° 

14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.9. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

60 
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4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 
62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 
4.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
4.3. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de assinatura do 
contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substitui-1o, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
4.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
4.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia. 
4.6. O órgão credenciante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para analisar a documentação apresentada pelo 
interessado. 
4.7. Será verificado se o interessado apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.8. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da contratação 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do requerimento de participação. 

4.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
4.9. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.10. A verificação pela comissão de contratação, em sidos eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

4.11. Encerrado o prazo para envio da documentação, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada da 
comissão de contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de 
informações acerca dos documentos já apresentados pelos interessados, em até 02 horas, para: 

4.11.1 a aferição das condições de habilitação do interessado, desde que decorrentes de fatos existentes 

à época da abertura do certame; 
4.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
4.11.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 
interessado; 
4.11.4 suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratOrio expedido por órgão 
ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

4.12. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida 

ao interessado, implicando sua inabilitação. 
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4.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que 

não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

4.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação no credenciamento. 

5. DOS RECURSOS 

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou revogação 

do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto ri° 11.878, de 2024. 

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 01 (um) dia útil, sob pena de preclusão; 

5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da decisão. 

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico do sistema BLL (www.bll.org.br). 

5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 

(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo. 

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.b11.org.br. 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa: 

6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

6.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de apresentar amostra 

ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital; 

6.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade do credenciamento; 

6.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração; 

6.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o credenciamento; 

6.1.6. fraudar o credenciamento; 

6.1.7. comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

6.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

6.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

6.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

6.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

6.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n.° 12.846, de 2013. 
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6.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

6.2.1. advertência; 

6.2.2. multa; 

6.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

6.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

6.3.3, as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; e 

6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

6.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficia. 

6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato. 

6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato. 

6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da 

Lei n.° 14.133, de 2021. 

6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia em favor 

do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4°, da IN SEGES/ME n.° 73, de 30 de setembro de 

2022. 

6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica do sistema BLL. 

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no sistema 

BLL no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP. 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no edital, será 

publicado e estará disponível e atualizado no site da prefeitura de Eusébio. 

8.2. O primeiro resultado dos credenciados habilitados segundo as exigências do edital se dará a partir do dia 

12/12/2025 às 15h pelo site da Prefeitura: https://eusebio.ce.gov.br/. 

8.3. A análise de documentos acontecerá nos 05 (cinco) primeiros dias úteis de cada mês. 

9. DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado para 

assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. A Administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento 

para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 

9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 

Administração, será de 02 (dois) dias. 

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação, 

devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 
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9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a Administração deverá realizar consulta ao 
Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 
9.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 (doze) meses, com 
iniçio na data da assinatura do contrato. 
9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da 
Lei ri° 14.133, de 2021. 

9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração. 

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS. 

10.1. Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados para contratação 
garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, a partir da observância dos seguintes critérios de 
distribuição da demanda: 

10.1.1. A contratação segue a ordem cronológica em que os interessados se inscreveram e foram 
habilitados no sistema. 

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou 
revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 
11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos 
ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 
resultaram. 

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver: 
11.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 15 (quinze) dias; 
11.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 
11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
11.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 
credenciamento, 

11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado do 
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 
11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3 além do descredenciamento, deverá ser aberto 
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na 
forma estabelecida na legislação. 
11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 
11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da Administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será 
rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais 
períodos, a contar de 09 de dezembro de 2025. 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Sé> se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do interessado, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

https://www.gov.br/pncp/pt-br, Tribunal de Contas do Estado do Ceará https://municipios-

licitacoes.tce.ce.gov.br e Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil — BLL, https://b11.org.br. 

13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.5.1. ANEXO I - Termo de Referência 

13.5.1.1. Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

13.5.2. ANEXO II — Modelo de Inscrição 

13.5.3. ANEXO III — Modelo de Declarações 

13.5.4. ANEXO IV — Minuta do Contrato 

Eusébio/C ( , , dezembro de 2025 i
zózim, -1F]is de Medeiros Silva 

Secretári( Municipal de Saúde 

de Eusébio 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 07.005/2025 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. Objetivo 
Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, os quais, baseados nos 
dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos autos, servirão para realização de procedimento 
administrativo, cujas especificações técnicas e demais condições encontram-se detalhados no presente documento, 
conforme disposto nos arts. 6°, incs. X, XIII e XXIII, 18, 23, 40, 41 e 82, da Lei n° 14.133/2021, e Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos — RILC da Prefeitura Municipal de Eusébio. 
1.2. Integram o presente Termo de Referência como se nele estivessem escritos, os seguintes documentos: 
I) Definição dos Itens e especificações dos serviços; 
II) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento; e 
III) Estudo Técnico Preliminar — ETP. 

2. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, EXPOSIÇÃO DE NECESSIDADE, DETALHAMENTO E 
PLANEJAMENTO DO OBJETO 
2.1. Órgão Interessado: 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Eusébio 
2.2. Objeto: 
Credenciamento de pessoas jurídicas especializadas na prestação de serviços profissionais na área da saúde, visando 
ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Eusébio/CE. 
2.3. Justificativa: 
A justificativa da necessidade do objeto e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 
constante dos Estudos Técnicos Preliminares — ETP, anexo ao presente procedimento administrativo 
2.4. Do Plano de Contratação Anual — PCA: 
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual do exercício de 2025, conforme 
detalhamento a seguir: 
2.5. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação dos serviços: 
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico constante dos Estudos 
Técnicos Preliminares — ETP, anexo ao presente procedimento administrativo. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E ESTIMATIVA DA 
DESPESA 
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Secretaria Municipal de Saúde do Município de Eusébio, e será atendida pela seguinte 
Dotações Orçamentárias: 02.10.01.10.301.0201.2.2074 — Manutenção da Atenção Básica; 
02.10.01.10.302.0201.2.2161 — Manutenção da Média Complexidade Ambulatorial. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.34.00 — Outras Despesas de Pessoal Decorrente de Terceirização. 
Fonte de Recursos: 1 500 1 002 00; 

1 600 0000 00. 
3.2. Valor global estimado: R$ 62.017.042,80 (sessenta e dois milhões, dezessete mil, quarenta e dois reais e oitenta 
centavos). 
3.3. Justificativa quanto ao sigilo do orçamento: 
Não se aplica. 
3.4. Metodologia do orçamento: 
Orçamento baseado em preços fixos através de preços coletados pela Comissão de Compras da Prefeitura 
Municipal de Eusébio/CE, tudo nos termos do art. 23 da Lei 14.133/2021 e Decreto n° 1.152, de 02 de Janeiro 
de 2024 'Regulamenta a Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, no âmbito dos órgãos e entidades da Administração 
Pública direta, autárquica e .fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal de Eusebio/ CE': 

P M. E \ 

Fls 
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4. REQUISITOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Sustentabilidade: 
4.1.1. Os critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estarão descritos na descrição da 
especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. No mais, o 
município ainda não dispõe de norma própria correspondente a tal temática, limitando-se tais exigências a 
construção das especificações, quando for o caso e ou as rotinas de fiscalização e padrões de desempenho, as quais 
analisarão tais requisitos, quando exigidos. 
4.2. Indicação de marcas ou modelo: 
4.2.1. Não se aplica. 
4.3. Da exigência de prova de conceito: 
4.3.1. Não se aplica. 
4.4. Da subcontratação: 
4.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.5. Garantia da contratação: 
4.5.1. Haverá exigência da garantia da contratação de 5% (cinco por cento) consoante os dispostos nos artigos 96 
e seguintes da Lei ri° 14.133, de 2021. 

5. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO/PRESTAÇÃO 
5.1. Os serviços deverão ser executados nas dependências da rede municipal de saúde do município de Eusébio 
(PSF, CAPS, GEO e outros), em conformidade com a ordem de serviços/autorização de execução/nota de 
empenho emitida pelo Setor competente da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Eusébio. 
5.2. Devendo o credenciado disponibilizar mão de obra qualificada, de forma à complementar a rede de assistencial 
do Secretaria Municipal de Saúde do Município de Eusébio. 
5.3. Os profissionais deverão cumprir os horários de acordo com as determinações da Secretaria de Saúde, nos 
termos da legislação vigente. 
5.4. A execução dos serviços licitados poderá ser feita de forma fracionada, de acordo com a necessidade do órgão 
interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas de ordens de serviço/autorizações 
de execução/notas de empenho, pelo órgão demandante, constando a relação e a quantidade de serviços a serem 
executados. 
5.5. Havendo mais de um contratado, a Secretaria de Saúde realizará o rateio das demandas entre os interessados 
para fins de contratação. A expedição das ordens de serviços se dará sempre, considerando a capacidade de 
atendimento, volume de demandas, questões técnicas e operacionais do Credenciado ante a demanda pontual. 
5.6. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o qual deverá 
atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento. 
5.7. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 
5.8. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja de acordo com as 
exigências, bem como, determinar prazo para readequação de serviço eventualmente fora de especificação. 
5.9. Os serviços deverão ser iniciados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da emissão da ordem de 
serviço/autorização de execução/nota de empenho, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio 
que comprove o seu recebimento. 

6. DA FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO 
6.1. Da forma de recebimento (provisório e definitivo) 
6.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da conclusão da execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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6.1.2. Os Serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos no 
prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
2.1.1. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
6.1.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
6.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de nota fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
6.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
6.1.7. Pós conclusão dos procedimentos quanto ao recebimento, serão realizados os atos correspondentes a 
liquidação e pagamento da despesa. 
6.2. Forma de pagamento 
6.2.1. A liquidação da despesa e o pagamento serão efetuados na proporção de execução/prestação dos serviços, 
em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, mediante a 
constatação da entrega definitiva, através de atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da 
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, bem como, a ordem cronológica de 
pagamentos, definida pela Administração. 
6.2.2. Para fins de instrução dos procedimentos de pagamento, além dos documentos citados no subitem anterior, 
o fornecedor deverá enviar obrigatoriamente a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constante da 
seguinte documentação: 
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato; 
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, inclusive em relação as 
contribuições sociais; 
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 
6.2.3. O setor competente quanto aos pagamentos realizará a consulta dos documentos apresentados por meio de 
verificação on-line, ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.2.4. A Administração deverá realizar consulta a outros sistemas de consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
6.2.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 
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6.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
6.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
6.2.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
6.2.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.2.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.2.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
6.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao 
ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
EM =IxNx VP 
EM ,= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
I = (6 / 100) / 365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
7.1. O contrato produzirá seus efeitos jurídicos a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

8. REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PROCEDIMENTO 
8.1. Da forma de apresentação das propostas 
8.1.1 A apresentação de proposta será substituída mediante a apresentação de formulário de inscrição. 
8.1.2 Os formulários de credenciamento deverão ser confeccionados, em única via, em papel timbrado, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão Social e endereço do proponente, datadas, assinadas e/ou 
rubricadas em todas as folhas pelo representante legal da empresa, com seu respectivo carimbo e/ou identificação. 
8.2 No formulário de credenciamento deverá constar os seguintes dados: 
8.2.1 Serviços a serem executados, com itens e quantitativos idênticos aos apresentados na tabela constante neste 
instrumento, não sendo permitido ao proponente alterá-la (em seu conteúdo e quantitativos) sob pena de imediata 
desclassificação. 
8.2.2 Os valores unitários e totais dos serviços, bem como o valor global por extenso, todos em moeda corrente 
nacional; 
8.3 Prazo de execução dos serviços 12 (doze) meses. 
8.3.1 O formulário deverá ser elaborado de forma detalhada, contendo de cada item do(s) lote(s) interessado(s), a 
sua especificação, a quantidade, o preço unitário e o preço total em algarismo, e o preço global por extenso. 
8.3.2 O formulário deve contemplar os itens do(s) lote(s) interessado(s) na sua totalidade, conforme expresso neste 
instrumento. 
8.3.3 Os valores contidos nos formulários deverão ser os mesmos fixados pela Administração no presente 
instrumento e serão considerados em moeda corrente nacional (Real), mesmo que não contenham o símbolo da 
moeda (R$); 
8.3.4 Os preços constantes no formulário da proponente deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo à proponente proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos. 



85 3924-6780 9 Rua Edmilson Pinheiro. 
prefeiturce cusebio.ce.gov.br CEP 61760-000 

$ 1 1.1Hls ,M11.11,11C3Pf, 

8.3.5 Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 
despesas necessárias à execução dos serviços. 
8.4. O serviço será contratado total, conforme este instrumento. 
8.4.1 Os preços unitários, total, e por lote dos serviços cotados, não poderão ser diferentes dos especificados neste 
instrumento, sob pena de ser o formulário desclassificado. 
8.4.2 Será desclassificado o formulário que: 
8.4.3 Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; 
8.4.4 Estiver em desacordo com qualquer das exigências; 
8.4.5 Contiver oferta de vantagem não prevista neste instrumento, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 
perdido; 
8.4.6 Apresentar preços unitários ou globais divergentes dos apresentados neste instrumento. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de fornecimento 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
9.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
9.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, 'Sr). 
9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
9.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 
o caso. 
9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
9.12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
9.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
9.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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9.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço/autorização de execução/nota de empenho, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 
9.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
9.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 
9.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
9.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
9.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
9.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
10.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, 
da Lei 14.133/2021, alterada e consolidada, e do Regulamento Interno de Licitações e Contratos — RILC da 
Prefeitura Municipal de Eusébio, e demais legislações completares. 
10.2. São obrigações do Contratante, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n° 14.133/21: 
10.2.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos. 
10.2.2. Atestar a execução do objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
10.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
10.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
10.2.5.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2.6.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato. 
10.2.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
10.2.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
10.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
10.2.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n° 14.133, 
de 2021 e Regulamento Interno de Licitações e Contratos — RILC da Prefeitura Municipal de Eusébio, a contar da 
data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 



• 

• 

lkje 85 3924-6780 9 Ruo Ecimilson Pinheiro. 150 
plen prefeiturce@eusebio.re.gov.br CEP 61760-000 

ner4CAO 

I LM. 

10.2.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
10.2.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
10.2.14. Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os serviços. 
10.2.15. Permitir ao pessoal da Contratado acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança. 
10.3. São obrigações da Contratada nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei Federal n.° 14.133/21: 
10.3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II, da Lei n° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados. 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
f) Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT. 
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato. 
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação. 
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n° 14.133, de 2021). 
I) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 
2021). 
m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
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previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante. 
p) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
q) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, se for 
o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato. 
r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
u) Assinar e devolver a ordem de serviços/autorização de execução/nota de empenho ao Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Eusébio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
v) Executar os serviços licitados no prazo máximo estabelecido no termo de referência, contados do recebimento 
da ordem de serviços/autorização de execução/nota de empenho, nos locais determinados pelo órgão solicitante, 
observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes 
de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato. 
w) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
x) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
y) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 12.5' da Lei ri° 14.133/21. 
z) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Secretaria Municipal de Saúde do Município de Eusébio, 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, 
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
zz) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no termo de 
referência, no edital ou na proposta de preços da Contratada, a Contratante os recusará, devendo no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que, com 
dolo ou culpa: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a agente/a durante o certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, se for o caso; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível, se for o caso; 
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b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) deixar de apresentar amostra, se for o caso; 
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
c) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de tais instrumentos, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 
f) fraudar a licitação; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
i) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n° 12.846, de 2013. 
11.2.1. Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima descritas, garantida a defesa 
prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.2.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
11.2.3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas tomarão como base os parâmetros 
delineados no tópico a seguir. 
11.3. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ri° 14.133, de 2021, o contratado que, com dolo ou culpa: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.3.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 5 4', da Lei n° 14.133, 
de 2021); 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", 
"g" e "h" do subitem acima, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, 55', da Lei ri° 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 
d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto. 
11.3.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei o' 14.133, de 2021) 
11.3.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°, da Lei ri° 14.133, de 2021). 
11.3.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.3.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.3.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
11.3.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
11.3.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
11.3.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ri° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.3.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 
2021). 
11.3.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.3.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
11.3.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
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devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 
a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei ri° 14.133, de 
2021). 
12.6. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo órgão demandante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, nos regulamentos e normas locais específicas, nas normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, pelas 
normas e princípios gerais em direito admitidas. 

9 
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PLANILHA DESCRICIONÁRIO DE CARGA HORÁRIA E VALORES 

Item Categoria 
Qtd. 
Prof. 

1 Carga Horária Mensal Individual 
- • 

Valor Anual 

(R$) 

 Carga 
Horária 
Geral 

Mensal 

Carga 
Horária 
Geral 
Anual 

30 50 80 100 110 120 150 160 180 200 

VALOR DA 
CARGA 

HORÁRIA 
INDIVIDUAL 

SALÁRIO 
MENSAL 

01 Assistente social; 08 08 - R$ 45,67 R$ 7.307,20 R$ 701.491,20 1.280 15.360 

02 
Aux. de 
enfermagem; 

10 - - 10 R$ 23,62 R$ 4.724,00 R$ 566.880,00 2.000 24.000 

03 Aux. de saúde bucal; 16 16 R$ 15,33 R$ 3.066,00 R$ 588.672,00 3.200 38.400 

04 Dentista; 13 - - - 13 R$ 50,04 R$ 10.008,00 R$ 1.561.248,00 2.600 31.200 

05 Enfermeiro; 20 
- - 02 R$ 48,23 R$ 7.716,80 

R$ 2.268.739,20 
320 3.840 

18 R$ 48,23 R$ 9.646,00 3.600 43.200 

06 Farmacêutico; 04 
- - - 01 - - R$48,10 R$7.696,00 

R$ 438.672,00 
160 1.920 

03 R$ 48,10 R$ 9.620,00 300 7.200 

07 Fisioterapeuta; 20 20 - - R$ 47,93 R$ 7.668,80 R$ 1.840.512,00 3.200 38.400 

08 Fonoaudiólogo; 14 

- - 01 R$ 50,02 R$ 6.002,40 
R$ 1.488.595,20 

120 1.440 
06 - - R$ 50,02 R$ 8.003,20 960 11.520 

- 07 R$ 50,02 R$ 10.004,00 1.400 16.800 

09 
Médico cirurgião 
vascular; 

03 - 03 - R$ 205,00 R$ 20.500,00 R$ 738.000,00 300 3.600 

10 
Médico 
endocrinologista; 

03 - 03 - - R$ 206,81 R$ 24.817,20 R$ 893.419,20 360 4.320 

11 
Médico 
ginecologista 
obstetra; 

05 
- - 01 R$ 200,16 R$ 32.025,60 

R$ 2.305.84320 , 
160 1.920 

- 
04 R$ 200,16 R$ 40.032,00 800 9.600 

12 Médico psiquiatra; 08 
04 R$ 205,63 R$ 37.013,40 

R$ 3.257.17920 , 
720 8.640 

1 - 04 R$ 205,63 R$ 30.844,50 600 7.200 

13 Médico clinico geral; 40 

01 - - - R$ 125,52 R$ 15.062,40 
R$ 

11.808.921,60 

120 1.440 
02 R$ 125,52 R$ 20.083,20 320 3.840 

37 R$ 125,52 R$ 25.104,00 7.400 88.800 

14 
Médico 
oftalmologista;

04 - 04 - -
si 

R$ 200 R$ 24.000,00 R$ 1.152.000,00 480 5.760 

15 
Médico 
alergologista/ 

04 04 - 
- k 

k.... 3 ._ 
'.11 • 

, R$ 212,07 R$ 21.207,00 R$ 1.017.936,00 400 4.800 
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pediatra; 

16 
Médico 
cardiologista; 

06 
- - 02 - R$ 212,21 R$ 16.976,80 

R$ 2.037.216,00 
160 1.920 

- 04 R$ 212,21 R$ 33.953,60 640 7.680 

17 
Médico cirurgião 
cabeça/pescoço; 

04 04 - R$ 183,33 R$ 9.166,50 R$ 439.992,00 200 2.400 

18 
Médico cirurgião 
ginecologista; 

04 04 R$ 215,42 R$ 43.084,00 R$ 2.068.032,00 800 9.600 

19 
Médico cirurgião 
otorrino; 

04 04 R$ 209,83 R$ 6.294,90 R$ 302.155,20 120 1.440 

20 
Médico cirurgião 
urologista; 

04 - 04 - R$ 210,01 R$ 25.201,20 R$ 1.209.657,60 480 5.760 

21 
Médico 
coloproctologis ta; 

03 03 - R$ 184,00 R$ 18.400,00 R$ 662.400,00 300 3.600 

22 
Médico 
gastroenterologista 
endoscopista; 

04 - 04 - R$ 218,53 R$ 32.779,50 R$ 1.573.416,00 600 7.200 

23 
Médico 
gastroenterologista; 

04 04 R$ 212,59 R$ 42.518,00 R$ 2.040.864,00 800 9.600 

24 Médico ortopedista; 04 04 R$ 217,26 R$ 21.726,00 R$ 1.042.848,00 400 4.800 

25 
Médico 
otorrinolaringologist 
a; 

04 - 04 - R$ 218,36 R$ 21.836,00 R$ 1.048.128,00 400 4.800 

26 
Médico 
reumatologista; 

01 - 01 - - R$ 208,99 R$ 22.988,90 R$ 275.866,80 110 1.320 

27 Médico geriatra; 04 
03 R$ 203,92 R$ 40.784,00 

R$ 1.712.928,00 
600 7.200 

- - 01 - R$ 203,92 R$ 20.392,00 100 1.200 

28 
Médico 
neuropediatra; 

04 
01 - - - R$ 215,86 R$ 32.379,00 

R$ 1.787.320,80 
150 1.800 

- - 03 R$ 215,86 R$ 38.854,80 540 6.480 

29 
Médico 
ultrassonografista; 

05 
- 02 - R$ 218,90 R$ 26.268,00 

R$ 2.206.512,00 
240 2.880 

03 R$ 218,90 R$ 43.780,00 600 7.200 
30 Pneumologis ta; 04 - 04 R$ 205,19 R$ 16.415,20 R$ 787.929,60 320 3.840 
31 Nutricionista; 12 n -\ \  12 R$44,47 R$ 8.894,00 R$ 1.280.736,00 2.400 28.800 

32 Psicólogo; 26 
- 01 - g R$ 52,67 R$ 5.267,00 

R$ 3.223.404,00 
100 1.200 

25 R$ 52,67 R$ 10.534,00 5000 60.000 
• 
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33 
 em 

enfermagem; 
75 - - 75 R$ 34,83 R$ 6.966,00 R$ 6.269.400,00 15.000 180.000 

34 
Terapeuta 
ocupacional; 

15 15 R$ 49,31 R$ 7.889,60 R$ 1.420.128,00 2.400 28.800 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.1 Documentos exigidos para fins de Credenciamento PESSOA JURÍDICA: 
Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes requisitos: 

P M. E. \

Fts j51—) 

a. Habilitação jurídica 
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a 
documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando 
cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada (Art. 66 da Lei Federal n° 14.133/21), devendo 
ser observado e apresentado, se for: 
a.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
a.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor; 
a.3. Sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal — SLU: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
a.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 
18 de março de 2020. 
a.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
a.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
a.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
a.8. Ato de autorização para o exercício da atividade. 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

b. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
b.l. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
b.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
b.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 10 de maio de 1943). 
b.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7' da Constituição Federal (Esta 
declaração ficará dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o proponente opte por assinalar a opção 
constante do sistema). 



APP.-

MEC:» 

le 85 3924-6780 9 Rua Ecimilson PInheíro.150 
015 prefeitura@eusebio.ce.gov.br CEP 61760-000 

b.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
b.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

c. Qualificação Econômico-Financeira 
c. 1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente 
de origem) 
c.2. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
c.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou, Certidão negativa 
de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde 
que admitida a sua participação na licitação. 
c.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido 
mínimo de 10°/0 do valor total estimado da contratação. 
c.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 
c.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-
ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei ri° 14.133, 
de 2021, art. 69, §6°) 
c.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

d. Qualificação Técnica 
dl. Licença ou Alvará Sanitário, expedido pelo órgão sanitário Municipal ou Estadual da sede do interessado, ou 
ainda pelo serviço de inspeção Federal; 
d.2. Prova de Inscrição ou Registro do interessado (pessoa jurídica) e de seu(s) responsável(éis) técnico(s), no 
Conselho Regional de Medicina, secção da sede da empresa. 
d.3. Prova de Inscrição junto Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde — CNES. 
d.4. Atestado ou certidão de desempenho anterior fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
comprovando que o interessado (pessoa jurídica) esteja executando ou tenha executado a contento, serviços 
compatíveis ou similares com o(s) objeto(s) do(s) lote(s) interessado(s). 
d.5. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante. 
d.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
d.7. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
d.8. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
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d.9. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executa 
o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede 
da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §52° a 6' da Lei n° 5.764, de 1971; 
d.10.A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 
d.11. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato; e 
d.12. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) 
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com 
a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da 
sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
d.13. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, 
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

e. Declarações 
e.l. Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
e.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
e.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos do termo de referência e seus anexos; 
e.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
e.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
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APÊNDICE DO ANEXO I — ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas especializadas na prestação de serviços profissionais na área da 
saúde, visando ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Eusébio/CE. 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) foi elaborado em estrita conformidade com as diretrizes 
estabelecidas no Art. 18, 5 1°, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), e 
alinhado ao Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) da Prefeitura Municipal de Eusébio, para 
fundamentar a contratação em epígrafe. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 196, consagra a saúde como um direito de todos e um dever do 
Estado, a ser garantido por meio de politicas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. Nesse contexto, a 
Secretaria Municipal de Saúde de Eusébio enfrenta o desafio contínuo de suprir a crescente demanda por serviços 
de saúde especializados, que ultrapassa a capacidade de atendimento da rede própria. 
A carência de profissionais em diversas especialidades médicas e de saúde resulta em longas filas de espera, 
comprometendo a qualidade de vida da população e a eficácia das políticas públicas de saúde. A contratação direta 
de profissionais por meio de concurso público ou processos seletivos, embora seja uma alternativa, mostra-se 
insuficiente e, por vezes, lenta para responder à urgência e à especificidade da demanda. Portanto, a necessidade 
de contratar, por meio de credenciamento, pessoas jurídicas com capacidade operacional para fornecer mão de 
obra especializada emerge como a solução mais célere e eficiente para mitigar o problema, garantindo a 
continuidade e a integralidade da assistência à saúde no município. 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 
ANUAL 
A presente contratação está alinhada ao planejamento estratégico da Secretaria Municipal de Saúde e deverá ser 
incluída no Plano de Contratações Anual (PCA) do Município de Eusébio. A medida atende às metas de ampliação 
do acesso e qualificação dos serviços de saúde, sendo uma ação prioritária para a gestão municipal. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Os requisitos para a contratação foram definidos para garantir a qualidade, a segurança e a eficiência dos serviços 
prestados. As empresas interessadas deverão comprovar: 
Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, e decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. 
Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto do 
credenciamento, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. A empresa deverá possuir em seus quadros, ou se comprometer a contratar, profissionais com a devida 
qualificação técnica (registro no respectivo conselho de classe). 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), prova de regularidade para com as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, e prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS). 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 
As quantidades de horas de serviço foram estimadas com base na demanda reprimida, nos dados epidemiológicos 
do município e na necessidade de expansão dos serviços, conforme detalhado na tabela abaixo: 
litem Categoria Carga Horária Mensal Individual 
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Qtd. 
Prof. 

30 50 80 100 110 120 150 160 180 200 

i 

Carga 
Horária 
Geral 

Mensal 

Carga 
Horária Geral 

Anual 

01 
Assistente 
social; 

08 - - - - - - 08 1.280 15.360 

02 
Aux. de 
enfermagem; 

10 - - - 10 2.000 24.000 

03 
Aux. de saúde 
bucal; 

16 - - - 16 3.200 38.400 

04 Dentista; 13 - - - 13 2.600 31.200 

05 Enfermeiro; 20 
- - 02 320 3.840 

- 
18 3.600 43.200 

06 Farmacêutico; 04 
- 01 - 160 1.920 

- 03 300 7.200 
07 Fisioterapeuta; 20 20 - 3.200 38.400 

08 
FonoaudiOlogo 
, 

14 
01 120 1.440 

06 - - 960 11.520 
- - - - - 07 1.400 16.800 

09 
Médico 
cirurgião 
vascular; 

03 - - 03 - - 300 3.600 

10 
Médico 
endocrinologis 
ta; 

03 - - - - 03 - - 360 4.320 

11 
Médico 
ginecologista 
obstetra; 

05 
- 01 - - 160 1.920 

- 04 800 9.600 

12 
Médico 
psiquiatra; 

08 
04 - - 720 8.640 

- 04 600 7.200 

13 
Médico clinico 
geral; 

40 
- 01 - 120 1.440 
- - 02 320 3.840 

- - 37 7.400 88.800 

14 
Médico 
oftalmologista; 

04 - - 04 - - 480 5.760 

15 
Médico 
alergologista/ 
pediatra; 

04 - - 04 400 4.800 

16 
Médico 
cardiologista; 

06 
02 - 160 1.920 
- 04 640 7.680 

17 

Médico 
cirurgião 
cabeça/pescoç 
o; 

04 04 - - - 200 2.400 

18 
Médico 
cirurgião 
ginecologista; 

04 - - 04 800 9.600 

19 
Médico 
cirurgião 
otorrino; 

04 04 - - - 120 1.440 

20 
Médico 
cirurgião 
urologista; 

04 - 04 - - 480 5.760 
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21 
Médico 
coloproctologi 
sta; 

03 03 - - 300 3.600 

22 

Médico 
gastroenterolo 
gista 
endoscopista; 

04 - - - - 04 600 7.200 

23 
Médico 
gastroenterolo 
gista; 

04 - - - - 04 800 9.600 

24 
Médico 
ortopedista; 

04 - 04 - - - 400 4.800 

25 
Médico 
otornnolaringo 
logista; 

04 - - - 04 400 4.800 

26 
Médico 
reumatologista; 

01 01 110 1.320 

27 
Médico 
geriatra; 

04 
- - - - 03 600 7.200 
- 01 100 1.200 

28 
Médico 
neuropediatra; 

04 
- - 01 150 1.800 

- 03 - 540 6.480 

29 
Médico 
ultrassonografi 
sta; 

05 
- - - - 02 - 240 2.880 
- - 

- 03 600 7.200 

30 Pneumologista; 04 - 04 - 320 3.840 
31 Nutricionista; 12 - - - - 12 2.400 28.800 

32 Psicólogo; 26 
- 01 - 100 1.200 
- - - 25 5000 60.000 

Técnico em 
enfermagem; 

- - - - 75 15.000 180.000 

34 
Terapeuta 
ocupacional; 

15 - - 15 - 2.400 28.800 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 
Foram analisadas as seguintes soluções: 
Solução 1: Execução direta pelos próprios meios. Inviável, pois a Secretaria de Saúde não dispõe do quantitativo 
de profissionais necessário nem da estrutura para gerenciar tal volume de contratações diretas. 
Solução 2: Contratação direta de profissionais (concurso/processo seletivo). Embora necessária, esta solução é 
demorada e não atende à urgência da demanda, além de gerar um grande ônus administrativo com a gestão de 
pessoal. 
Solução 3: Contratação de terceiros por meio de Credenciamento. Esta é a solução mais vantajosa. O 
credenciamento, previsto no Art. 79 da Lei n° 14.133/2021, permite a contratação de múltiplos prestadores de 
serviço de forma isonômica, ampliando a oferta de profissionais e serviços sem a necessidade de um processo 
licitatório competitivo, que seria inviável pela natureza do objeto. A contratação de pessoas jurídicas otimiza a 
gestão, transferindo à credenciada a responsabilidade pelo gerenciamento dos profissionais, escalas e substituições. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
A estimativa de valor foi realizada com base em pesquisa de mercado, analisando editais de credenciamento de 
outros municípios e tabelas de referência de conselhos profissionais. Os valores por hora representam uma média 
de mercado para a contratação de pessoa jurídica. 
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ITEM 
CATEGORIA 
PROFISSIONAL 

QTD. 
CARGA 1 

ANUAL (H) 
VALOR/HORA 

(R$) 
VALOR ANUAL 

(R$) 

1 Assistente social 8 15.360 42,50 652.800,00 

2 Auxiliar de enfermagem 10 2.400 20,00 48.000,00 

3 Auxiliar de saúde bucal 16 3.840 15,00 57.600,00 

4 Dentista 13 28.080 115,00 3.229.200,00 

5 Enfermeiro 20 42.480 40,00 1.699.200,00 

6 Farmacêutico 4 8.280 45,00 372.600,00 

7 Fisioterapeuta 20 4.800 40,00 192.000,00 

8 FonoaudiOlogo 14 27.240 40,00 1.089.600,00 

9 Médico cirurgião vascular 3 2.880 250,00 720.000,00 

10 Medico endocrinologista 3 4.320 220,00 950.400,00 

11 Médico ginecologista obstetra 5 9.360 230,00 2.152.800,00 

12 Médico psiquiatra 8 13.560 220,00 2.983.200,00 

13 Médico clinico geral 40 83.520 150,00 12.528.000,00 

14 Médico oftalmologista 4 5.760 220,00 1.267.200,00 

15 Médico alergologista/pediatra 4 3.840 200,00 768.000,00 

16 Médico cardiologista 6 7.920 240,00 1.900.800,00 

17 
Médico cirurgião 
cabeça/pescoço 

4 1.440 280,00 403.200,00 

18 Médico cirurgião ginecologista 4 960 280,00 268.800,00 

19 Médico cirurgião otorrino 4 5.760 260,00 1.497.600,00 

20 Médico cirurgião urologista 4 7.680 260,00 1.996.800,00 

21 Médico coloproctologista 3 2.880 250,00 720.000,00 

22 
Médico gastroenterologista 
endoscopista 

4 7.200 240,00 1.728.000,00 

23 Médico gastroenterologista 4 8.640 230,00 1.987.200,00 

24 Médico ortopedista 4 3.840 240,00 921.600,00 

25 Médico otorrinolaringologista 4 3.840 240,00 921.600,00 

26 Médico reumatologista 1 1.200 220,00 264.000,00 

27 Médico genatra 4 6.480 210,00 1.360.800,00 

28 Médico neuropediatra 4 7.200 230,00 1.656.000,00 
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CATEGORIA 
PROFISSIONAL 

TD Q . 
CARGA 

ANUAL (H) 
VALOR/HORA 

(R$) 
VALOR ANUAL 

(R$) 

29 Médico ultrassonografista 5 9.120 200,00 1.824.000,00 

30 Pneumologista 4 2.400 220,00 528.000,00 

31 Nutricionista 12 25.920 35,00 907.200,00 

32 Psicólogo 26 54.960 50,00 2.748.000,00 

33 Técnico em enfermagem 75 162.000 25,00 4.050.000,00 

34 Terapeuta ocupacional 15 27.000 40,00 1.080.000,00 

TOTAL GERAL 365 551.040 R$ 55.474.200,00 

Os valores por hora são estimativas de mercado para a contratação de pessoa jurídica, não representando a 
remuneração direta do profissional. A empresa credenciada é responsável por todos os encargos trabalhistas, fiscais 
e previdenciários. 

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
A contratação não será parcelada por especialidade em processos distintos, pois o objeto é o credenciamento de 
empresas que possam ofertar um conjunto de serviços de saúde. O credenciamento é, por sua natureza, um sistema 
aberto e não excludente, que permite a participação de múltiplos interessados que atendam aos requisitos, 
garantindo a ampla competição e a isonomia. 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Esta contratação é interdependente das políticas de saúde do município, incluindo a atenção primária, secundária 
e terciária. Os profissionais credenciados atuarão de forma complementar à rede existente, sendo necessário o 
alinhamento com os fluxos de referência e contrarreferência do SUS em Eusébio. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Espera-se alcançar a redução drástica do tempo de espera por consultas e procedimentos especializados. Ampliação 
do acesso da população aos serviços de saúde. Melhora nos indicadores de saúde do município. Garantia da 
integralidade da assistência, conforme os princípios do SUS. 

10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Declara-se que, com base nos elementos apresentados neste Estudo Técnico Preliminar, a contratação por meio 
de credenciamento é tecnicamente e economicamente viável, justificada pela necessidade pública e alinhada à 
legislação vigente, representando a solução de melhor custo-benefício para atender à demanda de serviços de saúde 
no Município de Eusébio. 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 07.005/2025 

ANEXO II— MODELO DE INSCRIÇÃO 

A Agente de Contratação 
Secretaria Municipal de Saúde de Eusébio. 

Ref: Credenciamento n° 

Proponente 
Razão Social/Nome: 
CNPJ n° 
Inscrição Municipal e/ou Estadual n° 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Representante Legal: 
Cargo/Função: 
E-mail: 

OBJETO: 

P M. E- •.\ 

Fts comomenonni.

ri 10°'

Pela presente, atendendo ao CREDENCIAMENTO acima especificado, solicito 
CREDENCIAMENTO para fazer parte dos prestadores de serviço da Secretaria de Saúde do Município de 
Eusébio, na seguinte área: 

Item Categoria 
Qtd . 
Prof. 

Carga Horária 
Geral Mensal 

(A) 

„ 
Larga Horária 

Geral Anual (B) 

R$ Vi. 
Hora (C) 

R$ Vi. Total 
(D) = (B x 

C) 

Assim, declaro inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n° 
14.133/21, atualizada e às cláusulas e condições constantes do Edital do referido procedimento administrativo. 

Estou ciente de que a assinatura do Termo de Credenciamento, por si só, não me garante o direito à 
contratação, mas apenas a mera expectativa de direito, sendo certo, que eventual convocação para celebração de 
contrato está subordinada ao juízo de conveniência e oportunidade da Administração Pública. 

Assumo desde logo o compromisso de bem e fielmente executar os serviços nos quais solicito o 
credenciamento, caso seja eventualmente contratado(a), seguindo as orientações emanadas da Secretaria de Saúde 
do Município de Eusébio, do presente procedimento e da legislação em vigor. 

Estou ciente de que poderei ter de apresentar quaisquer documentações de forma complementar, caso 
solicitado, para fins de verificação e atendimento aos serviços pleiteados no credenciamento. 

Declaro, ainda: 

Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo administrativo, junto a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Eusébio, que, em cumprimento 
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ao estabelecido na Lei n°9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art 
70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos; 

Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo administrativo, junto ao Secretaria Municipal de Saúde do Município de Eusebio, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

Que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
processo administrativo, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
nos termos da Lei Federal n° 14.133/21. 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei; 

Na oportunidade, solicito a juntada e análise dos documentos em anexo, para fins de comprovação dos 
requisitos exigidos no instrumento convocatório. 

Espera deferimento. 

de de 
Assinatura Proponente 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

• 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 07.005/2025 

ANEXO III — MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO IV' 
CREDENCIAMENTO N° 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
DE UM LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE EUSÉBIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, E DO OUTRO, A 
 PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

A Prefeitura Municipal de Eusébio/CE, pessoa jurídica de direito público, sediado na Rua Edmilson Pinheiro, 150, 
Autódromo, Eusébio/CE, através da Secretaria de Saúde, neste ato representado pelo seu Secretário, Sr. 
 , aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 
  estabelecida na   inscrita no CNPJ /MF sob o n° 
 , neste ato representada pelo (a) Sr(a).   (qualificação), 
portador (a) do CPF n° .***.***- apenas denominada de CONTRATADA, conforme ato constitutivo 
apresentada nos autos do Processo Administrativo n°   e Edital de Credenciamento n° 
  bem como especificado na Cláusula Primeira deste Contrato, do tipo menor preço, regime de 
execução indireto, empreitada por preço unitário, e em observância às disposições da Lei Federal n° 14.133, de 1' de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. O presente contrato encontra-se fundamentado pelo processo administrativo de Licitação, procedimento 
auxiliar, na forma de Credenciamento tombado sob o n° em conformidade e com fundamento 
na Lei Federal n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021 - Lei das Licitações Públicas c/c Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos — RILC da Prefeitura Municipal de Eusébio, assim como, a legislação complementar em 
vigor. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) O Termo de Referência — TR; 
b) O Estudo Técnico Preliminar — ETP; 
c) O Edital de Credenciamento; 
d) A proposta de preços do contratado; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1. O valor global da presente avença é de R$   ), a ser pago na proporção da execução 
dos serviços licitados, segundo as ordens de serviços/autorização de execução/nota de empenho expedidas pela 
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do proponente vencedor, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta, sendo: 

Item Categoria 
Qtd 
Prof. 

. 
Carga Horária 
Geral Mensal 

Ç.A.) 

Carga Horária 
Geral Anual (B) 

R$ VI. 
Hora (C) 

R$ Vl. Total 
(D) = (B x C) 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1. A liquidação da despesa e o pagamento será efetuado na proporção de execução dos serviços, em até 30 (trinta) 
dias após a emissão da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, mediante a constatação da entrega e 
recebimento definitivo, através de atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da documentação 
necessária, observada todas as disposições pactuadas, bem como, a ordem cronológica de pagamentos. 
4.2. O regime de execução e as demais peculiaridades quanto aos pagamentos encontram-se definidas no Termo 
de Referência do procedimento de origem. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO, ATUALIZAÇÃO E REEQUILIBRIO 
5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento (Mapa de preços), estimado em . . 
5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. De acordo com o caso concreto, poderá ser utilizado outro índice 
especifico ou setorial ao já definido, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 
5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s), 
5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
5.9. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão respondidos no prazo máximo de 
até 60 (sessenta) dias, observada a vigência contratual. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
6.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá por 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei n° 14.133/2021. 
6.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
6.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
6.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
7.1. O regime de execução e ou forma de execução, conforme o caso, e o modelo de gestão contratual será aquele 
definido no termo de referência do procedimento e no Regulamento Interno de Licitações e Contratos — RILC da 
Prefeitura Municipal de Eusébio, assim como, nas demais normativas municipais as quais disciplinam os prazos, 
condições de execução, conclusão, observações, formas de recebimento do objeto e os demais elementos 
condizentes a execução contratual. 
7.2. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a designar 
com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe 
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CLÁUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Eusébio, e será atendida pela seguinte dotação: 

 . Elemento de Despesa:  
 . Fonte de Recursos:  
8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da 
Lei Federal ri° 14.133/2021 de 10 de abril de 2021, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos — RILC da 
Prefeitura Municipal de Eusébio/CE e da proposta adjudicada. 
9.2. São obrigações do Contratado, o dever de cumprir com todas as disposições constantes do Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II, da Lei n° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; 
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação; 
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n° 14.133, de 2021); 
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1) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 
2021); 
m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ri° 14.133, de 2021; 
n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante. 
o) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
p) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ri° 13.709, de 14 de agosto de 2018, se for 
o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato. 
q) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
r) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
s) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
t) Assinar e devolver a ordem de serviços/autorização de execução/nota de empenho da Secretaria de Saúde do 
Município de Eusébio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
u) Executar os serviços licitados nos prazos máximos estabelecidos no termo de referência, contados do 
recebimento da ordem de serviços/autorização de execução/nota de empenho, nos locais determinados pelo órgão 
solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições 
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato. 
v) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
w) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
x) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na execução, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125' da Lei n° 14.133/21. 
y) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Saúde do Município de Eusébio, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
z) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no termo de 
referência, no edital ou na proposta de preços da Contratada, a Contratante os recusará, devendo no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições. 
9.3. São obrigações do Contratante, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n° 14.133/21: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos. 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto executado, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
e) Comunicar a empresa para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. 
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato. 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
i) Cientificar o órgão de representação judicial do Secretaria de Saúde do Município de Eusébio para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
k) A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei ri° 14.133, de 
2021 e do Regulamento Interno de Licitações e Contratos — RILC da Prefeitura Municipal de Eusébio, a contar 
da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
1) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de até 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021. 
m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
o) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
p) Indicar o local e horário em que deverão ser executado os serviços. 
q) Permitir ao pessoal do Contratado acesso ao local da execução, se for o caso, desde que observadas as normas 
de segurança. 

Ocorrência Penalidade 

a) Dar causa a inexecução parcial do objeto. 
Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave 

b) Dar causa à inexecução parcial do objeto 
que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União pelo período de 
6 (seis) meses a 2 (dois) anos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave 

c) Dar causa à inexecucão total do objeto. 
Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União pelo período de 
1 um) ano a 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

d) Deixar de entregar documentação exigida 
para o certame. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União pelo período de 
1 mês a 6 meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
.grave. 

e) Não mantiver a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União pelo período de 
2 (dois) meses a 1 (um) ano, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

E) Não celebrar a ata de registro de preços ou 
não entregar a documentação exigida para a 
contratação quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, conforme o 
caso. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União pelo período de 
3 (três) meses a 2 (dois) anos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

g) Ensejar o retardamento da execução do 
objeto ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União pelo período de 
3 (três) meses a 1 (um) ano e 6 (seis) meses, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 



85 3924-6780 9 Rua Edmilson Pinheiro. 150 
;gen prefeittiro@eusebio.ce.gov.br CEP 61760-000 

PRIFFIFirtian MUNICIF , A1 00 

IELP IIEE311C) 
h) Apresentar declaração ou documentação 
falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do objeto 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo período de 3 
(três) a 6 (seis) anos 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do objeto 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo período de 3 
(três) a 6 (seis) anos 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo período de 3 
(três) a 6 (seis) anos 

1) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo período de 3 
(três) a 6 (seis) anos 

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei 
n° 12.846, de 1° de agosto de 2013 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo período de 3 
(três) a 6 (seis) anos. 

9.4. Local de Execução do Objeto 
9.4.1. Os serviços serão prestados nas unidades de saúde da rede municipal de Eusébio/CE ou em locais por ela 
indicados, de acordo com a escala de trabalho e a programação definidas pela Secretaria Municipal de Saúde. A 
CONTRATADA deverá alocar os profissionais conforme a demanda comunicada pela CON TRATANTE. 
9.4.2. Devendo o credenciado disponibilizar mão de obra qualificada, de forma à complementar a rede de 
assistencial da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Eusébio. 
9.4.3. Os profissionais deverão cumprir os horários de acordo com as determinações da Secretaria de Saúde, nos 
termos da legislação vigente. 
9.5. Prazo para Início dos Serviços 
9.5.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias, a contar da emissão da ordem de 
serviços/autorização de execução/nota de empenho, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro 
meio que comprove o seu recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsão constante do Estudo Técnico 
Preliminar — ETP, anexo ao Termo de Referência do procedimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DO CONTRATO 
11.1. Haverá exigência da garantia da contratação consoante os dispostos nos artigos 96 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021, bem como, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar - ETP. 
11.2. O Contratado deverá apresentar garantia de 05% (cinco por cento) do valor do contrato, no prazo de até 05 
(cinco) dias, a contar da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
12.1. Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e das disposições constantes do Termo de Referência, 
após o regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, serão apenadas de acordo 
com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas eventualmente previstas no Termo de Referência e das demais 
penalidades legais, assegurado a prévia e ampla defesa: 
12.2. Nas condutas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f" e "g" do item anterior, quando justificada a imposição 
de penalidade mais grave, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
12.3. As demais disposições quanto ao cálculo de multas, compensações, formas de aplicação da sanção, instrução, 
condução e julgamento de Processo Administrativo de Apuração de Reponsabilidade — PAAR, assim como, as 
disposições obrigatórias quanto aos padrões éticos serão aquelas constantes do Edital e do Termo de Referência 
do processo a qual esse contrato se vincula, sem prejuízo das demais normativas municipais correspondentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 
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13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.1 , e 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021 
e Regulamento Interno de Licitações e Contratos — RILC da Prefeitura Municipal de Eusébio. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
n° 14.133, de 2021). 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
15.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 
15.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
15.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.6.3. Indenizações e multas. 
15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n° 14.133, de 
2021). 
15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, e no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 
ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n° 12.527, de 2011, c/c art. 70, §3°, inciso V, do 
Decreto Federal n° 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1, A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
17.2. O Contratante se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 104' da Lei 
n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, alterada e consolidada. 



tt. t 1 1 4/W/S NtUttlIC,INA1 t><> 

le 85 3924-6780 9 Ruo Edrnilson Pinheiro. 1E0 
repr, prefeiturci@eusebio.ce.gov.br CEP 61760-000 

P M. E. 

Eis

17.3. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, sociais, fiscais e comer 
transfere ao Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
17.4. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por 
seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
10.1. O foro da Comarca de Eusébio/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao art. 92, 'Sr da Lei 14.133/2021 de 10 de abril de 2021. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado no Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Eusébio, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

• Eusébio/CE, de de 

Secretário Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 

Nome do Rep. Legal 
Nome da empresa 
CONTRATADA 

01.   02.  
CPF:***- -

• 
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